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lrn naluuÊNctA pARA uscussÃo Do pRoJETo DE LEI Do ExEcurlvo

Proieto de Lei do b(ecutivo Ns O8/2023, que 'Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial e dá outras providências

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e trinta minutos,
no recinto da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, com a presença do Presidente da Câmara

Vereador Edjelson Aparecido de Souza e os Vereadores Allan Rached Azevedo, Aloísio Aparecido
dos Santos Barreto, Harley Rodrigues Alves Teixeira, João Francisco da Silva, Kurt Eugênio
Greiner e Nedivan Rodolfo Guimarães, a responsável pela Educação, Secretária Municipal de

Educação Deborah Arantes de Araújo e demais pessoas interessadas. O Presidente da Câmara

Municipal, Senhor Edielson Aparecido de Souza, deu inícios aos trabalhos, e declarou aberta a

Audiência Pública, para atendimento ao estabelecido pelo art 48, parágrafo único, da Lei

Complementar ns 101 de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de

proporcionar a transparência necessária na discussão do Projeto de Lei do Executivo ne

08/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras
providências", e as anotações necessárias nas leis orçamentárias, especificamente no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamenkárias e Lei Orçamentiária Anual do Município de

Monteiro Lobato. O crédito a ser aberto é na Secretária Municipal de Educação, setor de Ensino

Fundamental, Programa: Investimentos no Ensino Fundamental, no valor total de R$ 100.000,00
(cem mil reais), elemento: equipamento e material permanente, com recurso Estadual (FR/CA

02.200). A Secreüâria Municipal de Educação iniciou apresentando o Plano de Trabalho entre a

Prefeitura de Monteiro Lobato e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretária de

Educação, que tem o objetivo de implementação de robótica para os alunos da rede municipal,
com a aquisição de aproximadamente 500 kits. Mencionou que os equipamentos de robótica
serão de utilidades para a manutenção da qualidade do atendimento aos alunos matriculados na

rede municipal de ensino do município de Monteiro Lobato, atendendo a demanda das quatro
unidades escolares, de creche ao 5a ano do Ensino fundamental, atendendo a um total de 521
alunos das escolas: EMEF Elizabeth Coelho Micheletto, EMEF Olívia dos Santos Feirabend, Creche

Escola Narizinho Arrebitado no Reino das Águas Claras e NEI Emília. A Secrelária esclareceu que

o início da execução do objeto do convênio é 30 (trinta) dias após a assinatura do convênio e o

tem o prazo de 180 (cento e oitentâ) dias após a assinatura do convênio para o fim da execução.

0 Vereador Kurt pediu para que atualizasse o ano constante no Plano de Trabalho para 2023, e

indagou se o valor de R$ 100.000,00 fcem mil reais] é a verba que a Educação vai arcar ou é a

verba do Deputado. A Secretária de Educação esclareceu que R$ 100.000 (cem mil reais) é a

verba do Deputado. O Vereador indagou se tinha uma previsão do valor de contrapartida do
Município, A Secretária de Educação informou que orçamento realizado estava dentro da verba
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estimada de cem mil reais. Não havendo mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos e deu-
se por encerrada a presente Audiência, e para constar foi lavrada a presente Ata que vai assinada
em lista própria de presença.

Edital publicado:
o no iornal "A Gazeta dos Municípios", página 02, de 10 de março de 2023;
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição ne 420;
o no site oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato.
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PLANO DE TRABALHO
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o presente plano tem como participes a Prefeitura de Monteiro Lobato e o Govento do Estado

de São Paulo. através da Secretaria da Edur:ação.

I -JUSTIFICATryA

os equipamentos de robótica serão de utilidades para a manutenção da qualidade do

atendimento aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do município de Monteiro

Lobato, atendendo a demanda clas quatro unidades escolares, de creche ao 5o ano do Ensino

Funtiamental, atendendo aumtotal de 521 alunos'

2 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO

Relação das unidades e§colare§ municipais atendidas:

EMEF Elizabeth Coetho Micheletto EMEF Otivia dos Santos Feierabend creche Escola

Narizinho Arrebitado no Reino das Águas Claras NEI Emilia

3 - OBJETIVOS:

Implementaçâo de robótica para os alunos da rede municipat' com a aquisição de

apioximadamente 500 kits contendo os itens a seguir:



02 Led Difuso Amalelo
Led f)ifuso Verde
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4 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Diante da necessidade de atendimento aos alunos e aprimoramenlo e manutenção do espaço
educacional, todas as aquisições, instrulnentos desse convenio. deverão estar à disposição das
unidades escolares no início do ano letivo de 2022.

5- ETAPAS DE EXECUÇÃO

Antes da celebração do convêniol Entrega dos docurnentos para formalização do processo.

Depois da assinatura do convênio: Abernrra de Processo de Licitaçào para aquisiçào dos kits.

6 _ CONTRAPARTII}A DO NIUNICÍPIO

A Prefcitura deverá assumir a título de contrapartida o valor que ultrapassar aos recursos
provenientes da emenda parlamentar

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

S _ PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DE EXECUÇÀO DO OBJETO DO CONVÊNIO

Início - ate 30 dias após a assinatura do convênio.

Final - 180 dias após a assinatura do convênio.

Monteiro Lobato, l0 de dezernbro de 2021
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